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5. CARTA EUROPEIA PARA A IGUALDADE DAS MULHERES E DOS HOMENS

NA VIDA LOCAL:

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, proposta relativa à

subscrição da Carta europeia para a igualdade das mulheres e dos homens na

vida local, como estratégica relevante de concertação e desenvolvimento de uma

política promotora da igualdade no concelho de Braga.

Gabinete de Apoio aos Órgàos Autárquicos
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Considerando que:

A Carta europeia para a igualdade das mulheres e dos homens na vida local

dirige-se às coletividades locais e regionais da Europa, que são convidadas a

subscrevê-la, a tomar publicamente posição relativamente ao princípio de

igualdade das mulheres e dos homens e a implementar, no seu território, os

compromissos definidos na Carta.

Para assegurar a implementação destes compromissos, cada signatário deve

redigir um Plano de Ação para a igualdade que estabeleça as prioridades, as

ações e os recursos necessários a sua realização. Assim, cada autoridade

signatária assume o compromisso de colaborar com todas as instituições e

organizações do seu território no intuito de promover a instauração, de facto, de

uma verdadeira igualdade.

A Carta foi redigida no âmbito de um projeto (2005-2006) levado a cabo pelo

Conselho dos Municípios e Regiões da Europa em colaboração com os

numerosos parceiros cuja lista se pode encontrar mais adiante. O Projeto foi

apoiado pela Comissão Europeia no quadro do 5° Programa de ação comunitária

para a igualdade das mulheres e dos homens.

As Autarquias locais pela sua proximidade são organizações particularmente

importantes na promoção do bem-estar dos cidadãos e cidadãs e na promoção de

políticas públicas impulsionadoras da igualdade de modo a alcançar a

transversalização da perspetiva de género.

Propõe-se:

A subscrição da Carta europeia para a igualdade das mulheres e dos

homens na vida local, como estratégia relevante de concertação e
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desenvolvimento de uma política promotora da igualdade no concelho de

Braga.

Para validação do Sr. Presidente e posterior apresentação à reunião do Executivo

Municipal.

Braga, 4 de maio de 2016

O Vice - Pres,j EFedr Câmara,

FirrNflrques)
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Presidente da Câmara Municipal
Braga
Praça do Município
4704-514 BRAGA

Circular n. 32/2016/LP Oata 0604.2016

-\
Assunto: Carta Europeia para a Igualdade das Mulheres e dos Homens na Vida Local/”Kit”
ferramentas para planear e monitohzar políticas e práticas

Temos o prazer de remeter a V. Ex.@, em anexo, o exemplar oa pubUcação em epígrafe, produzida
pela Comissão Europeia no âmbito da sua política de promoção e apoio à Igualdade dos Géneros.
De enfatizar que mais de uma centena de Municípios Portugueses subscreveram já a Carta
Europeia para a Igualdade das Mulheres e dos Homens na Vida Local, lançada em 2006 pelo
Conselho dos Municípios e Regiões da Europa (www.ccre.org), estando o documento
permanentemente aberto a novas adesões (vide, nomeadamente, o texto da Carta em Portugês e,
os Municípios nacionais aderentes em www.charter-equality.eu).
A adesão à”Carta”, através de Deliberação desse Órgão executivo, deve ser comunicada à ANMP,
que, por sua vez, a transmitirá à entidade promotora, a qual se compromete no apoio na
elaboração e implementação de um plano de acção específico, tendo por base os exemplos de
boas práticas em matéria de Igualdade dos Géneros.

Na expectativa do Vosso melhor interesse, queira aceitar os nossos melhores cumprimentos.

O Secretário-Geral

(Rui Solheiro)
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